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Parecer Técnico Conclusivo nº 5/2015/CTIL/CNRH/MMA 
 

 Assunto: Proposta de renovação da composição da Câmara Técnica de Integração da 

Gestão das Bacias Hidrográficas e dos Sistemas Estuarinos e Zona Costeira 

– CTCOST. 
  

1. Histórico 

1.1. No dia 7 de outubro de 2015 a Secretaria Executiva do CNRH entrou em contato 

com os Conselheiros informando que o mandato da atual composição da Câmara Técnica de 

Integração da Gestão das Bacias Hidrográficas e dos Sistemas Estuarinos e Zona Costeira – 

CTCOST venceria no dia 30 de novembro de 2015, conforme a Resolução nº 154, de 17 de 

dezembro de 2013.  

1.2. Nesse sentido, foi solicitada a manifestação formal via e-mail até o dia 16 

de outubro, posteriormente prorrogado até dia 23 de outubro, sobre o interesse dos segmentos 

em participar da composição do próximo mandato da referida câmara técnica. 

1.3. Nos termos dos artigos 23 e 26 do Regimento Interno do CNRH, os pleitos foram 

analisados pela Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais - CTIL, em sua 136ª 

Reunião, realizada nos dias 12 e 13 de novembro.  

 

2. Análise 

2.1. Durante a 136ª Reunião da CTIL, foi apresentada aos membros a tabela de 

compilação das manifestações de interesse contendo 12 interessados até a data estipulada pela 

Secretaria Executiva.  

2.2. Como ainda havia vaga para composição da Câmara, na ocasião, o representante 

das ONGs manifestou interesse em compor as duas vagas da composição passada. A 

representante das Organizações Técnicas também manifestou interesse durante a reunião.    

2.3. Portanto, com a composição preliminar de 14 membros, a CTIL, por consenso 

aprovou a proposta de resolução a ser encaminhada para a Plenária do CNRH. 

 

3. Conclusão 

3.1. Ao final da análise da Proposta de Resolução que estabelece a composição da 

CTCOST, para o mandato de 1º de dezembro de 2015 a 30 de novembro de 2017, a CTIL 

recomenda a sua aprovação pelo Plenário do CNRH, podendo haver, durante a Plenária, 

manifestações de interesse dos segmentos em participar da CTCOST, até o número máximo de 

17 integrantes, conforme o art. 23 do Regimento Interno. 

 

Este é o parecer. 

Em, 12 de novembro de 2015. 

 
JULIO THADEU SILVA KETTELHUT  

Presidente da CTIL 


